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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 3.492 – DE 04 DE MAIO DE 1999
Cria o Conselho Municipal do Idoso de    Araxá C.M.I.A. e dá outras providências.
       A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
      Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal do Idoso de Araxá – C.M.I.A., regido por lei e subordinado diretamente ao Prefeito Municipal.

      Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal da Melhor Idade, regido por lei e subordinado diretamente ao Prefeito Municipal. (Redação dada pela Lei no 4.288, de 12 de novembro de 2003).
Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal do Idoso de Araxá – C.M.I.A., regido por lei e subordinado diretamente ao Prefeito Municipal. ( REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 6.819 DE 04 DE MARÇO DE 2015)

CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES
      Art. 2º– O Conselho Municipal do idoso de Araxá – C.M.I.A. Conselho Municipal da Melhor Idade tem por finalidade:
I. propor medidas e atividades que visem interesses e direitos do idoso e a sua integração

política, cultural e sócio-econômica na comunidade;
II. desenvolver estudos, debates e pesquisas relativos à condição do idoso;
III. desenvolver projetos que promovam a participação do idoso em todos os setores de

atividade social;
IV. incorporar preocupações e sugestões manifestados pela sociedade e opinar sobre denúncias que lhe sejam encaminhadas;
V. incentivar e trabalhar como idoso dentro do centro múltiplo uso;
VI. criar, organizar e cadastrar o Banco de Dados do Idoso, dando-lhe a assistência jurídica necessária;
VII. buscar junto a todas esferas governamentais e não governamentais recursos financeiros para ajuda ao idoso desamparado.
CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO
Art. 3º – O Conselho Municipal do Idoso de Araxá – C.M.I.A será composto de 11 (onze)

membros, a saber:

I. um representante do Asilo São Vicente de Paula;

II. um representante do Serviço de Obras Sociais – SOS;

III. um representante da Casa do Caminho;

IV. um representante da Associação dos Aposentados de Araxá;

V. três representantes da Câmara Municipal de Araxá, sendo esses os integrantes da Comissão de Direitos Humanos;

VI. quatro representantes do Executivo, sendo um da área de saúde, um da Secretaria de

Assistência Social, um da Secretaria de Educação e um da Secretaria de Planejamento.

      Art. 3º - O Conselho Municipal da Melhor Idade será comporto de 13 (treze) membros, a saber:

I. um representante do Asilo São Vicente de Paula;

II. um representante do Serviço de Obras Sociais – SOS;

III. um representante da Casa do Caminho;

IV. um representante da Associação dos Aposentados de Araxá;

V. três representantes da Câmara Municipal de Araxá, sendo esses os integrantes da Comissão de Direitos Humanos;

V. um representante da Associação Evangélica Lar Ebenezer. (Alteração feita pela Lei nº

5.771, de 02 de junho de 2010).

VI. quatro representantes do Executivo, sendo um da área de saúde, um da Secretaria de

Assistência Social, um da Secretaria de Educação e um da Secretaria de Planejamento;

VII. um representante da Associação Médica de Araxá, recaindo a indicação em um médico com especialidade em geriatria;

VIII.um representante do do Programa de Saúde da Família. (incisos VII e VIII inclusos pela Lei 4.288, de 12 de novembro de 2003).

IX. dois representantes dos Clubes de Serviços. (inciso incluso pela Lei nº 5.771, de 02 de  junho de 2010).

§ 1º – Os integrantes do Conselho Municipal do Idoso de Araxá – C.M.I.A. Conselho

Municipal da Melhor Idade serão indicados mediante processo próprio pelas respectivas entidades e nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo.

§ 2º – Para cada representante haverá um suplente, que substituirá o efetivo nos casos de

destituição, impedimento e licença.
Art. 3º - O Conselho Municipal do Idoso será composto de 12 (doze) membros, a saber:

I. um representante do Asilo São Vicente de Paula;

II. um representante do Serviço de Obras Sociais – SOS;

III. um representante das Obras Sociais Eurípedes Barsanulfo;

IV. um representante da Associação dos Aposentados de Araxá;

V. um representante da Associação Evangélica Lar Ebenezer;

VI. cinco representantes do Executivo, sendo um da área de saúde, um da Secretaria de Ação e Promoção Social, um da Secretaria de Educação, um da Secretaria de Fazenda e Planejamento e um da Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania;

VII. um representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Araxá – APAE;

VIII. um representante do Programa de Saúde da Família.

§ 1º – Os integrantes do Conselho Municipal do Idoso serão indicados mediante processo próprio pelas respectivas entidades e nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo.

§ 2º – Para cada representante haverá um suplente, que substituirá o efetivo nos casos de destituição, impedimento e licença.

         (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 6.819 DE 04 DE MARÇO 2015)

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 4º – São atribuições do Conselho Municipal do Idoso de Araxá Conselho Municipal da Melhor Idade :

I. eleição de sua Comissão Executiva;

II. formação de grupos de trabalhos específicos;

III. formação do Conselho Consultivo Popular;

IV. aprovar o plano anual de atividades a fim de dar execução à política elaborada pelo

Conselho;

V. sugerir critérios para o emprego de recursos destinados pelo município a projetos

relacionados com o idoso em todas as esferas da vida;

VI. aprovar o calendário das reuniões ordinárias;

VII. pronunciar sobre pedidos de licença dos Conselheiros;

VIII.apreciar as substituições dos Conselheiros;

IX. pronunciar-se sobre questões que lhe sejam encaminhadas que digam respeito à condições do idoso;

X. comunicar ao Prefeito Municipal, formalmente, os nomes eleitos para a Comissão Executiva.

Art. 5º – As deliberações do Conselho Municipal do Idoso de Araxá – C.M.I.A. Conselho

Municipal da Melhor Idade assumirão, dentre outras a forma de indicação, parecer, decisão, resolução, recomendação, projetos e relatórios.
CAPÍTULO IV

DA COMISSÃO EXECUTIVA
Art. 6º – A Comissão Executiva do Conselho Municipal do Idoso de Araxá – C.M.I.A.

Conselho Municipal da Melhor Idade será composta da seguinte forma:
I. Presidente do C.M.I.A.;

II. Vice-Presidente;

III. Primeiro Secretário;

IV. Segundo Secretário;

V. Primeiro Tesoureiro;

VI. Segundo Tesoureiro.

Art. 7º – Compete à Comissão Executiva: 

- convocar reuniões ordinárias;
- elaborar o calendário e a pauta das reuniões ordinárias do C.M.I.A.;
- coordenar a execução das deliberações do Conselho;
- propor ao Conselho os grupos de trabalho que forem necessários, bem como o pessoal a ser indicado para compô-lo;
- coordenar as atividades dos grupos de trabalho, o corpo técnico e toda a administração do Conselho;
- informar constantemente aos meios de comunicação sobre as atividades do Conselho;
- manter contato permanente com todos os Conselheiros para informações, execuções de

trabalho de coleta de sugestões.
CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES
Art. 8º – Os membros da Comissão Executiva serão eleitos pelo Conselho em votação

secreta ou aberta e por maioria simples de votos.
§ 1º – Se a maioria simples não for conseguida no primeiro escrutínio, os dois membros mais votados neste, terão nova disputa em segundo escrutínio.
§ 2º – O Regimento Interno do C.M.I.A. tratará das atribuições dos membros, dos grupos de trabalho e das reuniões do Conselho.
Art. 9º – Todas e quaisquer funções exercidas no Conselho Municipal do Idoso de Araxá – C.M.I.A. Conselho Municipal da Melhor Idade não serão remuneradas, a título nenhum, mas consideradas como de serviço pública relevante.

Art. 10 - O mandato do Conselheiro do C.M.I.A. é de 02 (dois) anos, permitida uma

recondução.
Art. 11 – Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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